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RECOMENDAÇÃO – UCCI Nº 001/2018  

DIÁRIAS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS 

 

Tendo em vista as diversas atribuições desta Unidade Central de Controle Interno do 

Município de Pedro Canário/ES, dentre elas em analisar os diversos procedimentos 

de pagamentos, bem como orientar nos gasto dos recursos públicos realizados pelas 

unidades gestoras deste Município.  

Considerando que na auditoria realizada nos procedimentos de pagamentos e 

prestação de contas da concessão de diárias aos Diretores do Instituto de Previdência 

Social de Pedro Canário/ES – IPASPEC foi constatado que os mesmos estavam 

usando como base de pagamento das concessões das diárias os mesmo valores 

pagos ao Secretariado Municipal, e com o intuito de verificar a legalidade dos 

referidos pagamentos e o real valor das concessões das diárias pagas aos Diretores 

do IPASPEC, foi requerido junto àquele Instituto de Previdência a cópia da lei que 

autoriza o pagamento das diárias naquele valor. Contudo, em resposta, a este 

Controle Interno, o IPASPEC informou que não possui lei própria autorizando o 

pagamento das diárias, e que estava usando o mesmo valor pago por essa 

Administração Pública com base ao Princípio da Isonomia.  

Assim, diante da informação vinda do IPASPEC, foi realizado um levantamento na 

legislação vigente, e até o presente momento, não foi encontrada nenhuma lei que 

autoriza a concessão e o valor das diárias pagas aos servidores públicos municipais, 

com exceção às diárias dos motoristas municipais, regida pela Lei nº. 984/2011 e a do 

Chefe do Poder Executivo Municipal, regida pela Lei nº. 968/2011.  

Tendo em vista que o Direito Administrativo obedece ao Princípio da Legalidade, onde 

todos os atos administrativos são vinculados o que a lei determina, e considerando 

que até o momento não foi encontrada legislação que concede e fixa o valor da diária 

para os servidores públicos e aos secretários municipais, e, diante da dificuldade de 

se encontrar no acervo das leis desse Poder Executivo, bem como no acervo do 

Poder Legislativo referida legislação, RECOMENDAMOS, por ora, a suspensão do 

pagamento das diárias aos servidores e secretários municiais, com exceção àqueles 
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que possuem lei autorizativa vigente, até que seja localizada a legislação pertinente à 

matéria, ou, caso não seja localizada no prazo de 05 (cinco) dias, que o Poder 

Executivo Municipal promova projeto de lei referente à concessão de diárias aos 

servidores públicos municipais e secretários, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da 

data desta recomendação, para que seja enviado ao Poder Legislativo para votação, 

sanando a falta de legislação pertinente à matéria. 

Insta frisar que esta recomendação não obsta o requerimento da concessão de 

diárias junto ao protocolo.  

Pedro Canário/ES, 03 de agosto de 2018. 

 

LAILLA OLIVEIRA SOUSA                     JEDEIAS JOSE DOS SANTOS JÚNIOR 
Controladora Geral             Auditor Interno 
Dec. Nº. 034/2017              Portaria nº. 151/2017 

 

 

 

 

 

 


